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precedendo concurso, enfermeiro especialista (área de reabilitação) do 
mesmo quadro, escalão 1 índice 153, com efeitos à data da deliberação 
2009 -01 -06.

13 de Janeiro de 2009. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Cílio Pereira Correia. 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 1750/2009
Por despacho do Conselho Directivo da Administração Regional de 

Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP de 23/10/2008, foi autorizada a trans-
ferência, ao abrigo da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, da Auxiliar 
de Acção Médica, Maria de Fátima Fernandes Carvalho Teixeira, do 
Mapa de Pessoal do Hospital de Santo André, para o Mapa de Pessoal 
deste Hospital, com efeitos a 01/02/2008.

29 de Dezembro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, Lourenço Braga. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 2608/2009
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º, conjugado com os 

artigos 4.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio adjunta 
do meu Gabinete a licenciada Teresa Margarida Pedroso Rodrigues de 
Almeida Costa.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Janeiro 
de 2009.

13 de Janeiro de 2009. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues. 

 Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Declaração de rectificação n.º 137/2009
Por ter sido publicado com inexactidão o Despacho n.º 17932/2008, 

publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 127, de 3 de Julho, que 
define o regime de acesso ao apoio financeiro a conceder pelo Ministério 
da Educação à frequência dos cursos de iniciação, dos cursos básico e 
secundário em regime articulado e dos cursos básico e secundário em 
regime supletivo, rectifica -se o seguinte:

1 — Onde se lê «4.1 — Quando nos cursos básico e secundário mais 
de 30 % do número de horas lectivas dos alunos abrangidos pelo con-
trato de patrocínio for leccionado por docentes profissionalizados e ou 
por docentes com mais de 10 anos de serviço em média o custo anual 
[…]» deve ler -se «4.1 - Quando nos cursos básico e secundário mais de 
30 % do número de horas lectivas dos alunos abrangidos pelo contrato 
de patrocínio, for leccionado por docentes profissionalizados ou por 
docentes com mais de 10 anos de serviço, o custo anual […]»

2 — Onde se lê «4.2 — Quando nos cursos básico e secundário mais 
de 50 % do número de horas lectivas dos alunos abrangidos pelo con-
trato de patrocínio for leccionado por docentes profissionalizados ou 
por docentes com mais de 20 anos de serviço em média o custo anual 
[…]» deve ler -se «4.2 - Quando nos cursos básico e secundário mais de 
50 % do número de horas lectivas dos alunos abrangidos pelo contrato 
de patrocínio for leccionado por docentes profissionalizados ou por 
docentes com mais de 20 anos de serviço, o custo anual […]»

3 — Onde se lê «5 — Só são admitidos para financiamento, no âmbito 
do contrato […]» deve ler -se «5 — Só são financiados, no âmbito do 
contrato […]»

4 — Onde se lê «11 — As candidaturas ao financiamento são apre-
sentadas pelas entidades proprietárias das escolas do ensino artístico 
especializado, junto da respectiva direcção regional de educação, a quem 
compete proceder à sua instrução e à posterior remessa à comissão a que 
se refere o n.º 13.» deve ler -se «11 — As candidaturas ao financiamento 
são apresentadas pelas entidades proprietárias das escolas do ensino ar-
tístico especializado, junto da respectiva direcção regional de educação, 
entidade a quem compete proceder à sua instrução e à posterior remessa 
à comissão a que se refere o n.º 14».

5 — Onde se lê «27 — Consideram -se revogadas as determinações 
constantes do despacho n.º 9922, publicado na 2.ª série do Diário da 

República de 12 de Junho de 1998, no que se reporta ao ensino espe-
cializado da Música.» deve ler -se «27 — Consideram -se revogadas as 
determinações constantes do despacho n.º 9922, publicado na 2.ª série 
do Diário da República de 12 de Junho de 1998, sem prejuízo de, e 
apenas relativamente ao ano lectivo de 2008/2009, poderem ser reno-
vados os contratos de patrocínio em vigor, de acordo com as regras e 
procedimentos previstas no despacho atrás referido».

11 de Julho de 2008. — Pela Chefe do Gabinete, Manuel Joaquim 
Lopes Ramos. 

 Declaração de rectificação n.º 138/2009
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 18 041/2008, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 4 de Julho, re-
lativo a matrículas nos cursos básico e secundário de Música em regime 
supletivo, rectifica-se o seguinte:

Onde se lê «1 — O presente despacho regula as condições específicas 
de matrícula nos cursos básico e secundário de Música em regime su-
pletivo a funcionar em escolas dos ensinos básico e secundário públicas, 
particulares e cooperativas» deve ler-se «1 — O presente despacho regula 
as condições específicas de matrícula dos alunos nos cursos básico e 
secundário de Música, em regime supletivo, a funcionar em escolas 
dos ensinos básico e secundário públicas e dos alunos das escolas dos 
ensinos básico e secundário particulares e cooperativas abrangidos por 
contratos de patrocínio».

11 de Julho de 2008. — Pela Chefe do Gabinete, Manuel Joaquim 
Lopes Ramos. 

 Despacho n.º 2609/2009
A formação contínua dos profissionais da educação constitui um 

factor de potencial melhoria do desempenho profissional dos docentes, 
assegurando a actualização, o aperfeiçoamento e o desenvolvimento dos 
respectivos conhecimentos, competências e capacidades, revestindo -se, 
por isso, de particular importância na qualificação do serviço público 
prestado pelas escolas, nomeadamente no que diz respeito ao seu fun-
cionamento e aos resultados obtidos.

A actividade dos centros de formação de associações de escolas 
constitui uma mais -valia para os estabelecimentos de ensino associados, 
ao nível do diagnóstico das necessidades, da elaboração dos planos e 
da dinamização da formação, requerendo -se a co -responsabilização 
das escolas na definição da organização e funcionamento dos centros.

Para a operacionalização da actividade dos centros de formação de 
associações de escolas é necessário definir a respectiva estrutura e a 
afectação de recursos humanos e financeiros que lhes permitam atingir 
os seus objectivos com qualidade e rigor.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 18.º do regime ju-
rídico da formação contínua de professores, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 249/92, de 9 de Novembro, com a última redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro, e no n.º 1 do despacho 
n.º 18 039/2008, de 23 de Junho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 128, de 4 de Julho de 2008, determino o seguinte:

1 — Cada centro de formação é dirigido por um director.
2 — O funcionamento do centro de formação é assegurado pelo 

director e por um secretariado, podendo dispor de assessorias de na-
tureza pedagógica, informática e financeira e ainda de consultores de 
formação.

3 — O secretariado é assegurado por um assistente técnico da escola 
onde está sediado o centro de formação ou das escolas associadas.

4 — Sempre que as escolas associadas o considerem necessário e 
disponham de recursos para o efeito, o secretariado poderá ser constituído 
por dois assistentes técnicos.

5 — Cabe aos directores das escolas associadas deliberar sobre a 
constituição, critérios de escolha e dotação das assessorias, ouvido o 
director do centro de formação.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as assessorias 
pedagógica, informática e financeira podem ser asseguradas por um 
ou mais docentes, quer na escola onde está sediado o centro, quer nas 
escolas associadas, designadamente utilizando insuficiências de horário 
ou com recurso ao crédito horário das escolas associadas ao centro de 
formação.

7 — As assessorias de natureza informática e financeira podem, ainda, 
ser asseguradas através de aquisição de serviços, nos termos legais.

8 — A consultoria de formação, quando exista, é assegurada por con-
sultores de formação acreditados pelo Conselho Científico -Pedagógico 
de Formação Contínua.

9 — Os encargos financeiros das assessorias informática e financeira 
e da consultoria de formação, referidas nos n.os 7 e 8, são suportados 
pelo orçamento de compensação e receita da escola onde está sediado 
o centro, ou por programas específicos das acções a realizar.
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10 — O presente despacho entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao 
da sua publicação.

12 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Escolar de Águas Santas

Aviso n.º 1751/2009
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 93.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99 de 31.03 e para efeitos do disposto no mesmo diploma desig-
nadamente no seu artigo. 96, faz -se público que foi afixado nesta Escola 
a lista de antiguidade do pessoal docente referente a 31.08.2008.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, para reclamação ao Presidente do Orgão 
de Administração e Gestão da Escola.

13 de Janeiro de 2009. — O Presidente do Conselho Executivo, Óscar 
Pinho Brandão. 

 Agrupamento de Escolas Bernardino Machado

Despacho n.º 2610/2009

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-
petência delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 24 941/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, 
foram nomeados para a categoria de professor titular a extinguir quando 
vagar, no quadro deste Agrupamento de Escolas, com efeitos a 1 de 
Setembro 2007. 

Grupo Nome Departamento

110 Ana Maria Faria Silva Pinto . . . 1.º Ciclo do Ensino Básico.
110 Maria Teresinha da Costa Borges 1.º Ciclo do Ensino Básico.
200 Joaquim Gomes Lima  . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.

 30 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Alfredo da Conceição Gonçalves de Lima. 

 Agrupamento de Escolas do Castelo da Maia

Aviso n.º 1752/2009
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia, no uso da competência delegada no n.º 1.1 

do despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, referente ao concurso extraordinário 
de acordo com o Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, foram nomeados à categoria de professor titular do Quadro de Escola pertencentes a 
este Agrupamento os docentes abaixo indicados; 

Grupo Nome Departamento

200 Maria Alzira Brito Agathão Lança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
230 Rosa Lage Pereira da Silva Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e Ciências Experimentais.
260 Amélia Cardoso Botica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Departamento de Expressões.

 17 de Dezembro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Marco António Esteves Marques. 

 Aviso n.º 1753/2009
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, torna -se público que se encontra afixada na sala do pessoal 
auxiliar e nos serviços de administração escolar, a lista de antiguidade 
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 
de Dezembro de 2008.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso, para reclamação nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do re-
ferido Decreto -Lei.

13 de Janeiro de 2009. — A Presidente do Conselho Executivo, Paula 
Cristina Romão Pereira. 

 Despacho n.º 2611/2009
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo da Escola Secun-

dária do Castêlo da Maia, no uso de competências delegadas ao abrigo 
do n.º 1.2 e 1.3 do Despacho 24941/2006, da Directora Regional de 
Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 233, 
de 5 de Dezembro, foram homologados contratos administrativos de 
serviço docente, celebrados nesta Escola, referentes ao ano escolar 
2008 -2009, dos docentes dos 3.º Ciclo do Ensino Básico e Secundário, 
abaixo mencionados e nos termos dos artigos 54.º e 59.º do Decreto Lei 
n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e da Portaria n.º 367/98, de 29 de Junho 
com as alterações introduzidas pela Portaria n. 1046, de 16 de Agosto: 

Nome Grupo de Docência Início
de funções

Ana Paula Duarte Maia Cruz Valente 320 — Francês 01 -09 -2008
José António Malheiro dos Santos 410 — Filosofia 01 -09 -2008
Marta Maria Cavadas e Sousa  . . . . 320 — Francês 01 -09 -2008
Olívia Maria Coelho Macedo. . . . . 410 — Filosofia 01 -09 -2008
João Carlos da Silveira Campos Pe-

reira Grancho.
510 — Física

e Química
01 -09 -2008

Vanessa Isabel Monteiro Pereira. . . 510 — Física
e Química

01 -09 -2008

Nome Grupo de Docência Início
de funções

Catarina Micaela Andrade Simões 
Fonseca Nogueira.

320 — Francês 01 -09 -2008

Alexandra Isabel Lima de Amaral 
Ferraz.

500 — Matemática 01 -09 -2008

Sandra Margarida Lopes Simões da 
Costa.

510 — Física
e Química

01 -09 -2008

Bruno Miguel Pires Cordeiro. . . . . 550 — Informática 01 -09 -2008
Armindo Azevedo Sá Calheiros. . . 410 — Filosofia 11 -09 -2008
Suani Leite Moreira . . . . . . . . . . . . 600 — Artes

Visuais
11 -09 -2008

Estefânia Dias Surreira  . . . . . . . . . 320 — Francês 12 -09 -2008
Maria Isabel Oliveira Lima  . . . . . . 320 — Francês 12 -09 -2008
Paula Arminda Santos Moreira  . . . 520 — Biologia

e Geologia
18 -09 -2008

Maria José Barreira de Azevedo. . . 400 — História 25 -09 -2008
Cármen Luísa de Bessa Teixeira. . . 500 — Matemática 13 -10 -2008
Ana Maria Marques de Oliveira . . . 410 — Filosofia 14 -10 -2008
Berta Ribeiro Calheiros de Lemos. . . 330 — Inglês 23 -10 -2008
Rui Valdiviesso de Miranda Santa. . . 520 — Biologia

e Geologia
24 -10 -2008

 13 de Janeiro de 2009. — A Presidente do Conselho Executivo, Paula 
Cristina Romão Pereira. 

 Despacho n.º 2612/2009
Paula Cristina Romão Pereira, presidente do Conselho Executivo 

da Escola Secundária do Castêlo da Maia, faz público, em cumpri-
mento do n.º 2 do artigo 37.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de Janeiro, que atento o disposto nos n.º s 2 e 3 do artigo 12.º do 
Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro, e Capítulo I do 




